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11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

11.4.1. PaÍa as infrações previstas nos itens 11.1.1:11.1.2 e 11.1.2, a multa será de
0,5o/o a'l5o/o do valor do contrato licitado.

11.4.2. Paru as infrações previstas nos itens 11.1.4;11.1.5:11.1.6-, 11.1.7 e 11.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

1'1.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11-1.1,11.1.2 e

11.í.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
11.1.4, 11.í.5; 11.1.6: 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará
o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 1 4.133t2021

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 1'1.1.3, caÊctetizatá o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4odalNS EGES/ME n"73.de2022.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de
licitâr e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsãbilizaçâo a ser conduzido por comissáo
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

11.í1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão reconida, que, sq não a

I
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reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado dâ data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

12 DAS DTSPOStÇOES GERAIS

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transíerida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicaçáo em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em Íavor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentementê da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Adminislração.

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

12.9 O Manual de operaçôes da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

Seêrêtôrio dê Administroçóo, Finonços e Plonejomooto ds Boturhó/CE -
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í 2.1 0 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitaçóes podem ser obtidas nos canais de atendimento da PlataÍorma BBMNET
Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. novob bm net. com. br.

12.11Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as cleste Edital.

12.120 Édital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço elettônico hftps://lrww.baturite.ce.qov.br/licitacao.DhD e no Portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico https!/municipios'
licitacoes tce. ce . ctov . br/.

12.1 3Quaisquer informaçôes poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da

Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa' SiN, Centro,
Baturite/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2 3(ôomail.com

'12.14lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

12.14.1 ANEXO I - Termo de Referência;

12.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declaraçóes;

a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso )«Xlll do art.7" da
Constituição Federal;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituiçáo Federal;

12.14.3 ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

12.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato,

Baturité - CE, 17 DE ABRILDE2026

Cicero An Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPE SECRETARIA DE EDUCACAO

Orgão ador
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1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
SISTEMA DE LIXEIRA SUBTERRÂNEA DUPLA
ELÉTRICA PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS,
EDUCAÇÃO DE BATU RITÉ.CE.

2. OESCRTçÂO DA NECESTDADE:

2. Justificativa da necessidade da contratação

oovtrNo -.1- .",

Â sE r^z ^3ora

E EVENTUAL,.AQUISIÇAO DE
COM ELEVAÇÃO POR TALHA

JUNTO A SECRETARIA DE

BATURITE

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação, portanto, no que concerne ao objeto, insta frisar que as contratações
municipais sáo a base para que os serviços públicos possam ser ofertâdos com
qualidade, de modo que as políticas públicas possam ser efetivamente
implementadas, haja vista a Administração encontra-se obrig2Íla a licitar para realizar
suas contratações, logo, via de regra, não há oferta de.serviçfr público a que não seja
decorrente de algum procedimento licitatório. Com isso, a municipalidade sabe da
relevância a que a temática "licitação" se revela em contexto local, posto clue, é dever
do gestor público municipal a prospecção contínua de eficiência, eficácia e efetividade
dos seus procedimentos, garantindo, assim. uma contratação pública a que atenda
aos interesses e objetivos da Administração. A presente contratação. portanto, no que
concerne ao objeto, insta frisar que as contratações municipais. constituem a base para
que os serviços públicos sejam ofertados com qualidade, d{modo que as políticas
públicas possam ser eÍetivamente implementadas. Considerando que a Administração
se encontra obrigada a licitar para realizar suas contrataçõeà, via de regra, náo há
oferta de serviço público desvinculada de procedimento licitatório. Assim, a

municipalidade tem plena ciência da relevância que a temática "licitação" assume em
contexto local, sendo dever do gestor público a prospecção contínua de eficiência,
eficácia e efetividade nos procedimentos, garantindo uma contratação pública que
atenda aos interesses e ob.jetivos da Administração. A presehte contrataçác tem por
objeto a aquisição de lixeiras subterrânea dupla, com elevaçáô portâlha elétrlca, para
instalação em unidades escolares da rede municipal de ensino, com o objetivo de
modernizar a infraestrutura de gestão de resíduos sólidos nas escolas. A medida visa
promover maior eficiência na coleta, melhoria das condiçóes sanitárias do ambiente
escolar, organização do espaço Íísico e atendimento as diretrizes ambientais vigentes.
Atualmente, os equipamentos de coleta e armazenamento de g:síduas disponíveis nas
escotas não suprem adequadamente a demanda gerada, prinêipalmente em unidades
com grande número de estudantes, proÍessores e colaborádore§:! A utilização de
contentores superficiais acarreta diversos problemas, tais como: acúmulo de lixo fora
dos recipientes por insuficiência de capacidade; exposição de resíduos a intempéries,
animais e vetores de doenças, comprometendo o ambiente escolar; poluiçáo visual e
odor desagradável no entorno das escolas; alto custo com manutenção e substituição
de equipamêntos danificados. Diante desse cenário, a{ aquisição de lixeiras
subterrâneas com compartimentos duplos (para resíduos ôrgâniçgs e recicláveis)
representa uma solução técnica viável e eficaz, trazendo os segúintes benefícios:

SgcÍêtorio de Administroçôo, Finonços ê Plonêjomento d6 Boturitá/CE -
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Aumento da capacidade de armazenamento, reduzindo o número de coletas
necessárias e os custos de transporte ; Redução de odores e proliferação de vetores,
proporcionando ambiente escolar mais saudável e higiênico; Melhoria estética e
organização dos êspaços escolares, já que a instalaçáo é paicialmente subterrânea;
Facilldade de segregação dos resíduos, incentivando a coleta seletiva e.práticas de
educação ambiental junto à comunidade escolar; Maior durabilidade e segurança
contra vandalismo, quando comparadas a contentores superficiais; Compatibilidade
com sistema mecanizado de coleta, otimizando tempo e recursos operacionais. Além
disso, a medida está em consonância com os princípios êstabelecidos pela Política
Nacional de Resíduas Sólidos (Lei no 12.30512010), que grienta a administração
pública a adotar soluçóes que assegurem sustentabilidade iaa gestão de resÍduos.
Portanto, a aquisição de sistemas de lixeiras subterrâneaà duplàs para escolas
municipais apresenta-se como uma ação estratégica, necessária e vantajosa sob os
aspectos ambientais, econômicos, educacional e operacional, contribuindo
diretamente para a melhoria dâ qualidade dos serviços públicos prestados aos alunos,
servidores e a comunidade escolar, bem como para a valorização do espaço
educacional.

:i

Visa atender à necessidade de aprimoramento do sistema de armazenamento de
resíduos sólidos nas escolas municipais, especialmente aquelas com elevada
densidade de alunos, observa-se uma maior demanda por soluçóes que assegurem o
acondicionamento adequado dos resíduos até o momento;da coleta, de modo a
preservar as condições de salubridade, acessibilidadê e or§aniza-ção da ambiente
escola, além de garantir eficiência operacional ao serviço de limpeza.

2.2- BENEFTCTÁRrOS:

A comunidade escolar e também a população de Baturité/ce, de modo que as políticas
públicas possam ser efetivamente implementadas, comj cuidado ambiental e
economicamente a implantação dos equipamentos de transboi.do'de.lixo com depósito
subterrâneo,

Fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedjção de ORDENS DE
COIUPRÁ/AUTORIZAÇÁO DE FORNECIMENTO, por partç da administraçáo ao
licitante vencedor, que seráo de forma parcelada, de acordôi com,€ conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria
Gestora, na sede deste Município.

2.3 - LOCALTZAÇÁO:

Secretorio de Administroçõo, Finqnçss e Ploôejomento de Bqtu.itéloE -
Trovessê 14 de Ab.il3/.l, Cêntío Botrrrité CEPr 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343,/OOO1-OS

2.4. RESULTADOS ESPERADO' 
,,

A contratação da empresa que fornecerá o material/equipafientos, deverá atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo. Os contralados deverão.obedecer
às regras estabelecidas no edital de licitação, conforme Documento de Formalizaçáo
de Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar.
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3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

3.1 . Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
lnstrução Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realizaçâo de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou
Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN, segue
informações mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Pieços..que integra esse
Processo: l- Foi designado(a) o(a) servidor(a) FRANCISCO CLEBIO MOREIRA
SOARES , como o agente responsável pela cotação; ll - A pesquisa de preço foi
rcalizada considerando os parâmetros dispostos no art. 50, § 10, da lnstrução
Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma
combinada: prioritariamente, foram ccnsultados os preços através do sítio
"precodereferencia. m2atecnologia.com. b/', uma ferramentg informatizada, cuja
pesquisa baseia-se em resultados de licitaçóes adjudica{as e/ou homologadas
realizadas pela administração pública o que contempla os parâhetros dos incisos I e ll
do art. 50 da lN no 65/2021 (pesquisa de compras públicas dos Municípios do Estado
do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa em
contratações públicas similares). Considerando o Art. 6.0 dessa lN no ô512021 Íoi
utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feita através de cotação
via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a;média e média sanêada
dos valores obtidos na pesquisa de preços. O valor estimado é de.R$ í.099.333,30
(hum milhão novênta e nove mil trezêntos e trinta e três reais e trinta ientavos).

LOTE 01 E UNICO
VR TOTAL

R$ 1.099 333,33

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis

ITEM DESCRTÇÃO QUANT, UND VR UNIT

1

Sistema de lixeira
subterrânea tipo dupla
com elevação por talha
elétrica e estrutura
reforçada, dimensões
2400mm x í200 mm (L) x
1550 mm (A), sistema de
elevação talha elétricâ
com conjunlo de roldanas
e estrutura reforçada,
estrutura em aço carbono
com acabamento
resistente à corrosão,
conforme normas técnicas
de fabricação e
seguranç4.

10 UND R$ 10S.933,33

4.1

ti
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Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementar no 12312006 e suas alterações; e
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MODALTDADE DA L|C|TAÇÂO:

Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

7. ORGÃOGERENCIADOR

. SECRETARIA DE EOUCACAO

8. OESCRTçÃO DASOLUçÃO COMO UM TODO

9, MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
9.1. ROTINA DE FTSCALTZAÇÃO COUrnarUll.

9.1.2. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas pa
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021,
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei
caput).

8.1. A contratação da empresa que fornecerá o os equipamentos, deverá atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo e estarldevidamente conforme
especificação dos itens/lotes. Os contratados deveráo I obedecer , às regras
estabelecidas no edital de licitação

I

ites, de acordo com as
e cadãj:arte responderá
no 14.13312021 , art. í 15,

9.í.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.'133/20fr1, art. 117, caput).

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio' todíru ," 'ocorrências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n" 14. 133/2021 , an.1 17, §1).

9.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decilio ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n" 14.133/2O21,ail.117, §2o): .*:

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçáo ou de materiais nela
empregados (Lei no 14.'133/2021, art. 119). t*

.§i
il 

":+
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9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

=i(Lei no '14. 1 33/2021 , aft. 120)- 
i .-j,

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trâbalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do conlrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput).

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encarg.os trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidadê pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.13312021 , art. 121 ,"§1o). .

9."1.8. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art.44,
§2"). .i

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empiãsa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3").

í0. DO PAGAMENTO

10.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apreseniaçáo da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovadâ, obriglatoria.mente, pelo Setor
competente da Secretaria do Município de Baturité/Ce, que 'átestará a execução do
objeto contratado.

10.2 Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria, o pagamento será efetuado
até o 10o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

if
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos.iiocunngntos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesá, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pzzo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretand
Contratante.

qualquer ônus para ao

í í. DOS RECURSOS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.
í 1.í. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) ientidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

í2. PERTODO DE VrGÊNcn E DE pRORRocAÇÃO COUrrürO:
, ..t

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é até 12 (doze) meses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133,
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107 da Lei n"de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106
14.133, de 2021.

13. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

'1 3.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está
indicar na sede urbana do municÍpio de Baturité-CE. 

:-:

13.2.0 prazo de entrega/execuçáo do objeto é de forma parcelada, conforme a
demanda, a partir de 30 (trinta) dias úteis da emissão da ordem de coÍnpra.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
14.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesle Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padÍôes estabelecidos pelo
MUNICíPIO, de acordo com o especificado no inslrumento colJvocatório e no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda tbdas ás normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-sê ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagâmento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, - bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sêjam trabalhistas, pêvidenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejàm imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento:
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acom[ianhamento pelo órgão
interessado:
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes;
í) aceitar, nas mesmas condiçóes do contrato, os acré.§cimos ou supressóes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121, "r'!
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do Íornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de solicitante do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiffários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. :i -''r

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPlO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato,

#t,rrcrce-Soc.etoÍio de Administroçôo, Finonços ê Ploneiomento de
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao
fornecimento do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste
Termo;
k) prover todos os meios necessários à gârantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza; i
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrjda no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICiPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a 6m de verificar
as condiçóes para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir erã qualquer tempo e sêm qualquer ônus para o üUutcípto, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o obieto reçusado pela

administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na carta Proposta do

CoÀtratado, ou, quando Íor o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,

sujeitando-se às penalidades cabiveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua cpnta e sem ônus para o

frrtUNtCÍptO, a correção ou substituiçáo, dos bens que apreséntem deÍêito durante o

período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, Gomponentes e acessórios dos

bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) mantér, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer

dados, informaçóes, documentos, especificaçôes técnicas e comerciais dos materiais

do MUNICíPlO, de que venha a tomar conhecimento ou ter açsso, ou que venham a

ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento'óbjeto desta ata;

s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,

sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais ate o(s)

local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediaq,te etiqueta ou gravação

na própria embalagem, em letras de tamanho compatívef, os. seguintes dados:

marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato' no e data da

Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/febricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.'133/21, que será observado, quando dos pagamentos à

coNrRArADA. i ,..,
í5, SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
Íornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo
o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; ;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa impoita ao MUNICIPIO por

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento
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a ser observado na execução do fornecimênto, desde que devidas e pagas,

as quais sêrão reembolsadas ao MUNICíPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
15.1. O fornecedor autoriza o MUNICíP|O a descontar o vaior. conespondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos'pagamentos que
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
í5.2. A ausência óu omissão da Íiscalização do MUNICÍP|O náo eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
15.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeiia qualidade náo sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizadó ou recondicionado.
15.4. A falta de quaisquãr dos materia]s cujo fornecimento inctrmbéão vencedor, náo
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

í6. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES i

16.1 - Comete infração administrativa o fornecêdor que êomelg.1 quaisquer das
inÍrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021.

16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da
l.:ei 14.133t21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

a) Advertência; 
;r

b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor àstimaão do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpêdimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração.Pública direta e indireta
de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidâde
mais grave,

16.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao coôtratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada'ou sqrá cobrada
judicialmente.

16.4 A aplicação dâs sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública

16.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativam
sanções.

ente'com as demais
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í7.DAS oBRrclçôes oa coNTRATANTE i
17.í A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO (A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121:
17.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos,
17.3 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
17.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de êventuais imperfeições,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, flxando
prczo pa? a sua correção, certificando-se de quê as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas.
17.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções
verificadas no ob.ieto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: l

17 .6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos r§rriço",, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio' as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
evenlualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
17.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corJespondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presênte Contrato, conforme
cronograma físico-Íinanceiro; , ,

17.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Ccntratante;
17.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado; ,J

17.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo'Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
'17.1 1 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabiveis para a regula
execuÇão.

rif;de do início da sua

18. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
1 8.'1 . A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço
por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente
ao iicitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçãoi observados os prazos
para fornecimento, as especiÍicações lecnicas, parâmetros míôimos §e desempenho e
de qualidade e demais condiçóes deÍinidas.
18.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor.
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18.3. Encenada a etapa de lânces da sessão pública e ordenadas as ofertàs;
a pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,
avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para
hâbilitação.
í8.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prgzos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens. .

18.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitaçáo e da proposta de preços em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pêla
Pregoeira.
t g.O. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceÍável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou
lance que atenda ao edital.
18.7. Considera-se inaceilável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital. r
í8.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão públiba,. a proposta final de
preÇos do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus \ialorêàlunitários e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os
ajustes, inexequíveis ou supeíaturados.
í8.8.í. DeÍinido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-máil), no prâzo de até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivo§ valores reedequados
ao último lance oÍertado. ii
1 8.8.1 . í . O e-mail para envio da proposta adequada é licitabatúrite2023@qmail.com.

19. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
19.1. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenlicidade e o seu prazo de validadg.
í 9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poí mei.g do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitacão exiqidos no edital. proposta

a descri do to ofertado e o até a data e o horário estabelecidos
encerrada tal possibilidade, por meiopara abertura da sessão pública, quando será

eletrônico (upload), nos formatos (extensóes) "pdf, "doc", l'xls",'png" ou "jpg",
observado o limite de 6 Mb para cada arquivo,
estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.Qr/
OBSí: Havendo a necessidadê de envio de
complementares. necessários à confirmação daqueles exigidos nestei Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminháJos,, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.
í9.3. Os documentos apresentados deveráo ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todg,s da mesma filial, com
exceçáo dos documentos que sáo válidos para matriz e tódas, a3 filiais. Caso a
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Empresa se,ja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que
apresentou a documentação.

19.4. RELATtvA À nlerurlÇÃo JURÍotcn:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no-iégistro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaÇão no registro
da Junta onde tem sêde a matriz.
b) ATo CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL GONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Juntâ
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias'e, no Çaso-de sociedades por
açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administiadores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante §êr a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro da§ Pes,s-gas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede â matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou socieda-de
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim
o exto tr.

e) COPIA RG E cPF DO(S) SOCrO(s) ADMTNTSTRATOB(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURIDICA.

í9.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conÍorme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
compatível com o objeto conlratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2 de outubro de 2014;

u ramo de atividade e

a Estadual deverá ser
scritos na Dívida Ativa

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Faze
feita através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos
Estadual;
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a F azenda Municipal deverá ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; ,:

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ,a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termbs dô'Título . Vll-A da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.'(NR), conÍorme Lei 12.44012O11de 07 de julho de 2011.
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14.12.2006, a
empresas de

pequeno pofte somenÍe será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do dlsposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, me$mo que esta apresente

Havendo alguma restição na comprovação da regularidade fiscal, sgrá assegurado o
prazo de 05 (cinco) dras úters, contado a paÍtir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do ceftame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e em,ssão de eventuais ceftidões negativas ou positivas
com efeito de ceftidão negativa.
Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da,documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no Ítem acima.

í 9.6. QUALTFTCAÇÃO rÉc!!!çÂ:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel
em características com o objeto da licitação, fornecido atraüés de atestado (s) de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de diÍbito público ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis
em características com o objeto da licitação.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispóe o item a), instrumento de nota fiscal/contrato de
fomecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

-{
Na forma do que dispõe o ai. 42 da Lei Complementar no':123,.de
comprovação da regulaidade fiscal e trabalhista das microempresas e

Ão ecouôrurco-FTNANcEtRA
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a. 1) Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrâçóes Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados our autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitantê, acompanhado§ de cópia do termo de
aberturaedeencerramentodoLiVroDiáriodoqualfoiextraído
a.í.2) Sociedades empresárias, especificamênte no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

19.7. RELATTVA À QUelrrtCac

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circula
em que está a sede da companhia;
a. í .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
inclusive quânto ao registro na Junta Comercial.

cáo editado na localidade'rÍ

das Pessoas jur.Ídicas do
dos tipos de sociedade
sociedades empresárias,

i!:
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